
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2023 
INEXIGIBILIDADE N" 006/2023 
CONTRATO N." 046/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA — DO OUTRO, 
COMO CONTRATADA, O SR° SYLVIO ROBERTO 
ANDRADE ABREU. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, de um 
lado como Contratante A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia, com a sede na na Travessa 
Professor Heleno, s/n, Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 47.150-000, inscrita no 
CNPJ N.° 13.880.711/0001-40 representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal de Santa Rita de 
Cássia, Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652- BA, CPF n°. 207.067.153-49 e do outro lado o 
Sr. Sylvio Roberto Andrade Abreu, portador do CPF n° 393.814.395-91 e do RG 4.007.889 
SSP/BA. residente na Rua Nova Olinda, n°227, Centro de Barreiras (BA), doravante denominada 
CONTRATADO, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos 
legais instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO (SERVIÇO) 

Contratação de pessoa fisica especializada em serviços técnicos profissionais em engenharia civil, 
para análise de projetos e orçamentos, fiscalização e acompanhamento das execuções das obras e 
serviços de engenharia, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia — 
BA. Conforme Art. 25, II, combinado com o art.I3, 1 e IV da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1. O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 

I) Leis n°8.666, de 21 de junho de .1993, n° 8.883, de 8 de junho de 1994 e n°9.648, de 27 de maio 
de 1998 e demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal; 

II) Lei Complementar ri° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto 
de 2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VEICULAÇÃO. 

31 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da Inexigibilidade de 
licitação promovida, Inexigibilidade n° 006/2023, Processo Administrativo n° 014/2023 em que à 
CONTRATADA foi ratificada o objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E PAGAMENTO 

4.1. O valor global do presente contrato é de R$ 60.000. 00 (sessenta mil reais), referente a 12\
parcelas, de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pelà 
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CONTRATADO, na Cotação de Preço da Inexigibilidade no 011/2021, entendido este como preço 
justo e suficiente para a execução do presente objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

ITEM DESCRiÇÃO - UNIU  .4,...t.: 
UNITÁRIO 

1 

À contratação de pessoa física 
especializada em serviços 
técnicos profissionais em 
engenharia civil, para análise de 
projetos e orçamentos, 
fiscalização e acompanhamento 
das execuções das obras e 
serviços de engenharia, para 
atender as demandas da 
Prefeitura Municipal de Santa 
Rita de Cássia — BA. 

PARCELAS 12 R$ 5.000,00 
RS 

60M00,00 

TOTAL GERAL RS 60.000,00 

4.2. O pagamento será realizado de acordo com a solicitação após a emissão da Nota Fiscal, e estarão 
inclusos todos os custos e despesas inerentes à sua execução, seguros, custos previdenciários, 
impostos e taxas de qualquer natureza, de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADO, 
que é parte integrante deste, entendido este como preço justo e suficiente dos serviços, objeto deste 
instrumento. 

4.3. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, sendo 
devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto deste contrato, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s) pelo 
setor de liquidação do Município. 

4.4. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA 
para as necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua 
reaprescntação para efeito de pagamento. 

4.5. Em se tratando de execução de serviço, serão divididos da seguinte maneira: o valor global dos 
serviços 40% (quarenta por cento) referem-se aos custos da CONTRATADA, tais como despesas 
com materiais, insumos, hospedagens e alimentação, e 60% (sessenta por cento) referem-se à 
prestação dos serviços aqui estipulados. A empresa deverá emitir o relatório. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato estarão alocadas na seguinte dotação orçamentária: 

• Unidade: 02.10.000 — Secretaria Municipal de Obras, Infraest. E Des. Urbano 
• Atividade: 15.451.10.2.041 — Gestão das Ativ. Da Secretaria de Obras, 1nfraest. E Des. Urbano 
• Elemento de despesa: 3.3.9.0.36.00. — Outros serviços De terceiros — Pessoa Física 
• Fonte: 1 500 0000 — Recurso não Vinculados 
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO 
R E EQU I L BRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

1) DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem como dos eventuais 
aditivos firmados. 

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 
(doze) meses, a contar da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última 
repactuação. Será adotada como data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, 
convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário vigente à época da 
apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de 
benefícios não previstos originariamente. A repactuação será precedida de demonstração analítica do 
aumento dos custos e em casos de contratação de terceirização. 

3) DO REEQUIL1BRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual (art. 65, inc. II, alínea d). 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos 
custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela 
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E RENOVAÇÃO 

7.1.0 prazo de vigência e execução do CONTRATO é de até 31 de dezembro de 2023, a contar da 
data da sua assinatura. 

Parágrafo 1°. Findo o prazo indicado acima, o CON I RATO poderá ser renovado por novos e 
sucessivos períodos de 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no 
parágrafo 2°. 

Parágrafo 2". As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da 
CONTRATANTE quanto a manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, 
estarem de acordo com as práticas de mercado. 

Parágrafo 3". A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo 
com os Art 57, seus incisos, parágrafos e alíneas e 65 seus incisos, parágrafos e alíneas da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. DA CONTRATANTE 

8.1.1. Nomear e destacar equipe, composta por servidores que detenham conhecimento da 
do objeto deste Termo de Referência; 
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8.1.2. Especificar e estabelecer normas e diretrizes para execução dos serviços ora contratados, 
definindo as prioridades e regras de atendimento às localidades e aos usuários, bem como os prazos e 
etapas para cumprimento das obrigações; 

8.1.3. Redefinir os prazos para execução do objeto, em conjunto com a contratada, caso alguma 
situação excepcional venha impactar as atividades; 

8.1.4. Efetuar o pagamento à contratada no prazo da Cláusula do pagamento deste contrato. 

8.1.5. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar a execução 
do objeto de acordo com as determinações do Contrato e seus Anexos, especialmente do Termo de 
Referência. 

8.1.6. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento do contrato; 

8.1.7. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

8.1.8. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o objeto que estejam em 
desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar 
insuficientes ou inadequados; 

8.1.9. Aplicar a Contratada as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 
irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 

8.1.10. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições 
necessárias à execução do contrato. 

8.1.11. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

8.1.12. se responsabilizar pelo pagamento de despesas com deslocamentos, translado e/ou transporte 
e diárias. 

8.2. DA CONTRATADA 

8.2.1. Prestar os serviços dentro dos prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.2.2. Atender prontamente as Ordens de Serviços, expedindo a competente nota de prestação de 
serviços. 

8.2.3. Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de 
negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da 
qualidade do Serviço. 

8.2.4. Organizar a execução dos serviços, quanto à definição operacional, acompanhamento das 
atividades e alocação da equipe devidamente qualificada; 

8.2.5. Tratar reservadamente com a CONTRATANTE, sob pena de responsabilidade civil, penal e 
administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da contratante ou de terceiros de que tom 
conhecimento em razão da execução do objeto deste Termo, devendo orientar seus empregados 
prepostos nesse sentido. - I 

4 1 
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8.2.6. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas de 
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação do serviço, 
apresentando razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pela contratante; 

8.2.7. Substituir, sempre que exigido pela contratante e independentemente de justificativa por parte 
desta, qualquer empregado ou preposto, cuja atuação, permanência ou comportamento sejam 
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do 
serviço público; 

8.2.8. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no 
contrato; 

8.2.9. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação; 

8.2.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, tributários e 
comerciais, resultantes da execução do contrato; 

8.2.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante; 

8.2.12. Indicar 01 (um) representante legal, dedicado exclusivamente ao relacionamento com a 
contratante; 

8.2.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 
65, Inciso II, alínea da Lei 8.666/93; 

8.2.14. Entregar mensalmente relatório dos serviços executados. 

Parágrafo Único: A CONTRATANTE reserva-se ao direito de não adquirir a totalidade dos 
serviços solicitados. 

Obriga-se, ainda a contratada, sem prejuízo do constante nas solicitações do Sr. Prefeito e da 
proposta naquilo que não contrariar as disposições deste instrumento: 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 

Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.1. - Advertência; 

9.2. - Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do contrato quando o contratado, sem justa 
causa, deixar de cumprir o prazo estabelecido iteste instrumento; 

9.3. - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato por violação de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável em caso de reincidência. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, ", 
disposições da Seção V, Capítulo 111 da Lei 8.666/93. 
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10.2. A rescisão do contrato poderá ser: 

1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos no Art. 77 da Lei 
8.666/93; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

111 -judicial, nos termos da legislação; 

10.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

A fiscalização será feita conforme designa art. 67 da Lei 8.666/93, a Sra. Evemar Reinaldo Aragão, 
conforme Portaria n° 179, de 04/01/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o Foro desta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente instrumento. 

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Santa Rita de Cássia /BA, 13 de janeiro de 2023. 

1/

MUNICIPIO DifSX.NTÁRI A DE CÁSSIA 
JOSÉ BENEDITO ROC ARAGÃO 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

À 

SYLVIO R BERTO iNIDRADE ABREU 
APF: 393.814.395-914 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

or.
CPI—. Q54. L141. t3Sa. 

2" 
CPF: 74-4,0 6EY-3-L 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°014/2023— INEXIGIBILIDADE N.° 006/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato n" 046/2023- Contratantes: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a 
Sylvio Roberto Andrade Abreu, portador do CPF n° 393.814.395-91- Objeto: Contratação de pessoa 
física especializada em serviços técnicos profissionais em engenharia civil, para análise de projetos e 
orçamentos, fiscalização e acompanhamento das execuções das obras e serviços de engenharia, para 
atender as demandas da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia — 13A• Valor total; R$ 
60.000.00 (sessenta mil reais); Vigência do Contrato: 13/01/2023 à 31/12/2023- Fonte de 
Recursos: 1 500 0000 — Recursos não Vinculados de Impostos; Data do Contrato: 13/01/2023; 
Assinam: José Benedito Rocha Aragão pelo Município e Sylvio Roberto Andrade Abreu, pela 
contratada. 

y -

Santa Rita de Cassia(I3A),.13 de janeiro de 2023. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito 

Certificaçao XLMUJWGE-010M8UB3-USTMHNUW-EGY6WIQW 
Versão eletrônica disponivel em: hltps://doem.org.bribeisantantedecassia 

Uocornento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-20001 ele 24/1111/2001, c/Oe /n5111114 a Mil-estrutura de Chaves Públicas Brasil 
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PREFEITURA IMIRECIPAL DE UNTA RITA IZ DAMA 

Orddreitti da PS 
CEP: 47.110410 CNN: 1t880.711/000144) 

Dever Prejnom . - Cerro - 51~iderraffir herr -Ser atilo d asár 

19- Aprovar a medição doe raças etativeratrat radizadoe, em oonedralecia 
com o regredi execução parido no corando (o IS aruá doa tratar ai aondisrao 
de serviços que Mo foram taranta aneaRedos); 

20- Comunicar a em 'tampa , g:paktusr acorrincia que 
findem diaisEeala, providente.que ultrapassam ‘asa carapatori . em meed de fisco 

Pu Eloêldfilt fie~ ao Mildlealle pada 

21 - Dia protocolar, junto • auladade euparier, qualquer dificuldade 
ou imposatiadade para o comprares da eus adunas oam icaniiikapho doa 
elementos impediam do exemdcio da atividade, alem das providencia e agasta qua 
porventura entendei caniveis; 

22- Receber o objeto conabal, Minnta tinn0 caundartolade datado pata 
partes. 

23 - Erigir atestada de avaliffikr dos caniços premiaram (caWs ou 
anatados), 

24 - Deve observar a 
as responsabilidades do fiscal de 

25 - Poder* !Mudar 
antacedancia: 

do 

COAI • ~dl 

26- Devera anotar em ~o , própria todas as acsnét~ ~toadas corna 
execução do comia determinado e duo ror nes~ a ~ano das tens SI 
defeitos observados. através de notificações sortias cam protaassia; 

Crviskação Digrtai ISUVWL2Y-ng 
Vetsão eletrônica disponível em. httpsildoem.orgbabalsantartadecasse 

DocuMento assinado digitahr ente contornei/0P nu 2.200~01 *24(CíW2001. quetbstitta kemitartstuardeChaves as!! 



00. 

Trg.'5113 Pffinetd 

27 - ~dê* atest+SstetsWe 'nwidisi~Pfecister. 
não exeoutodoth emodir OOlitit finte Whoo em deeeffitdd or o haste°, seceber 
material ou sotviots +sorri querida% Sm* siont~ oisor ages ~Mos ou 
serviços em dessoo0o tom o prol** toMiltio -ou tome do isitisitotiárizionesider 40311v00 
indevidos; 

28 - Se 
de dedos aos Tfibunais 

Certi&íØÕ DIgital: 
Versão eletrônica disponível era h 

5 inado dwital conformifritn02 

rm. 


